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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

 

 

Município de Restinga Sêca 

Secretaria Municipal de Planejamento. 

 Processo Administrativo nº 3534/2023 

Tipo de julgamento: menor preço unitário por item. 

 

 

 

Edital de Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços para 

aquisição de materiais de 

informática. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no uso de suas atribuições, torna público, para 

o conhecimento dos interessados, que às 09hs, do dia 07 do mês novembro do ano de 2023, através 

do portal https://bnccompras.com, estará ocorrendo à sessão pública do edital de Pregão Eletrônico 

nº 057/2023, objetivando a aquisição do objeto descrito neste edital, processando-se essa licitação 

nos termos do Decreto n.º 10.024, de 2019; Decreto Municipal nº 086, de 22 de setembro de 2017, 

e do Decreto Federal 5.450, de 31-05-2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666- 93. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais de 

informática, solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, visando o atendimento da 

demanda de várias secretarias, de acordo com Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

1.2. Justifica-se o processo para realização de aquisição dos referido itens para uso das Secretarias e 

da Administração do Centro Administrativo Municipal. 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente 

cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://bnccompras.com. 

2.2. Aqueles que desejarem participar deste certame devem efetuar seu cadastro e enviar suas 

propostas e documentação no período compreendido entre as 08h00min do dia 19/10/2023 e 09h do 

dia 07/11/2023, diretamente no site https://bnccompras.com. 

2.3. A análise das propostas se dará a partir dás 09h01min do dia 07/11/2023 e a abertura da sessão 

de disputa terá início assim que concluída a fase de classificação das mesmas, sem horário prévio. 

2.4. Os materiais deverão ser entregues no endereço e prazo mencionados na Ordem de 

fornecimento. 
2.5. Eventuais manutenções técnicas durante o período de garantia dos equipamentos deverão ser 

realizadas ON-SITE, sem custos de deslocamentos e de fretes ao MUNICÍPIO. 

2.8. PARA OS ITENS 02, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11 (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP/MEI); 

a) Poderão participar destes itens do Pregão Eletrônico as MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE que apresentarem declaração, firmada por contador E representante legal, de 

que  a licitante se enquadra nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; 

2.9. PARA OS ITENS 01, 03, 05 (AMPLA PARTICIPAÇÃO); 

2.9.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem regularmente credenciados. 
2.10. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela 

decorrente: 
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a) Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com suspensão do 

direito de licitar ou contratar com a Administração. 

b) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

c) Empresas que tenham um ou mais sócios em comum. 

d) Cujos sócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 

e) A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

f) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções legais previstas neste edital. 

 

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://bnccompras.com. 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município de Restinga Sêca/RS, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4. CADASTRO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

4.1. A proposta de preços inicial para participação deverá ser elaborada e enviada em formulário 

específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

4.2. A participação nos lances no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta financeira, conforme 4.1 

mencionando o nº do item, descrição, marca, modelo, unidade de fornecimento, quantidade, preço 

unitário e total para o item objeto desta licitação, dentro do período previsto no item 3.2. Os preços 

ofertados serão tidos como suficientes para comportar todas as despesas e lucros que a empresa terá 

para entregar o objeto ofertado. 

4.2.1. É vedada a identificação da empresa no arquivo de apresentação da proposta inicial anexada 

ao portal, bem como a inserção de quaisquer informações que permitam a identificação da licitante, 

sob pena de desclassificação do certame. 

4.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

4.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

4.7. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam 

o interesse público e da Administração. 

4.8. O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para a sua entrega. 
4.9. Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

4.10. No preço proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo, transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
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relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

5. FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

valor. 

5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, com no 

máximo duas casas após a vírgula, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

5.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

5.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

5.6. A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances. 

5.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

5.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pelo Pregoeiro levando em 

consideração o menor preço unitário por item. 

6.2. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
6.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo 

o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda  ao edital. 

6.4. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas. 

6.5. Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.6. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
6.7. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

6.8. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem 

de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.5.1 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea "a" deste item. 

6.9. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 7.6 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

6.10. O disposto nos itens 6.5 e 6.6, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
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menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.12. Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro consultará a regularidade do licitante melhor 

classificado nos órgãos de controle (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas do sítio Transparência Brasil, e Relação de Inidôneos para 

participarem de licitações realizadas pela Administração Pública Federal, do Tribunal de Contas da 

União – TCU). 

6.13. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes participantes, as propostas escritas apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e a manifestação de intenção de 

recursos. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial 

do município de Restinga Sêca, pelo link http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-

contratos,localizadas na pasta do processo. 

6.14. Ao final da sessão de lances, será verificado o valor de cada item com base no valor de 

referência, sendo que os preços finais não poderão ultrapassar o descrito no edital no ANEXO I, sob 

pena de desclassificação. 
 

7. PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos em meio eletrônico, exclusivamente através do portal https://bnccompras.com, sendo 

vedado o envio de documentação por e-mail ou qualquer outro meio. 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, constante no ANEXO IV; 

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante 

no ANEXO VI. 

c) Caso a licitante queira se favorecer dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações deverá apresentar declaração firmada por contador OU por representante legal de que se 

enquadra, conforme modelo disponível no ANEXO V deste edital. 

d) Para participação nos itens 01, 02, 03 e 04 apresentar declaração do fabricante de pertencer à 

linha corporativa, com emissão não superior a 30 dias. 
 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil 
- RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

– PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
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f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

7.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 

Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

c) Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado ou pelo representante legal da 

empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado. 

c.1) A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 

do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no processo. 

c.2) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser 

atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

 

    7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A licitante deverá anexar à plataforma, catálogo do item ofertado no processo, com descrição 

completa, incluindo a apresentação da marca e modelo;  

a.1.) A não apresentação do documento exigido no item 7.6. letra ‘a’ acarretará a desclassificação da 

proposta;  

a.2.) A equipe técnica do Departamento de Informática do Municipio, realizará a análise dos 

documentos apresentados;  

7.6.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

7.1 letra” c”, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, previstos nos itens 7.3 ao 7.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade no prazo de cinco dias úteis 

a contar da data da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.6.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

7.6.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 

e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.6.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 12.1, alínea a, deste edital. 

 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1. Caberá recurso nos casos previstos no Decreto n.º 10.024/19, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do chat do próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

8.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

8.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do recurso, que 

deverão ser anexadas ao portal de compras públicas, na aba destinada a este fim, ficando os demais 

licitantes, desde logo e independentemente de notificação, intimados para apresentar as 
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contrarrazões, em mesmo numero de dias, a contar do término do prazo do recorrente. 

8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

8.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
8.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 

os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 

na sessão de lances será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a pregoeira inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 

do direito de recorrer por parte da licitante. 

9.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

10. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO, ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a licitante vencedora para 

assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da convocação, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12 deste 

edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação de penalidade. 

10.4. É condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a apresentação das seguintes 

declarações: 

a) Declaração de não emprego de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, nos termos do Art. 9, III da Lei nº. 8.666/93, conforme modelo 

disponível no ANEXO III deste edital. 

b) Declaração que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, constante no ANEXO VII. 

10.5. A licitante deverá efetuar a entrega do produto para o qual for declarada vencedora no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento e da cópia do empenho 

emitidos pela contratante. 

10.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura. 

10.7. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

10.8. Em cada aquisição decorrente da Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico 057/2023, que a precedeu 

e integrará a referida Ata independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

10.9. O pagamento será efetuado, mediante apresentação de fatura aprovada pela contratante, no 
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prazo de até 15 dias. 

10.10. Para efetivo pagamento, deverá constar no documento de liquidação o nº da Nota de 

Empenho, o nº da Ata de Registro de Preços. 

10.11. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-

M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

11. OBRIGAÇÕES: 

11.1. DA DETENTORA: 

a) A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos para os quais for declarada vencedora no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, conforme a quantidade solicitada na convocação e cópia do empenho 

emitido pela contratante. 

b) Os produtos devem ser entregues no endereço declarado na Ordem de Fornecimento; 

c) Caso verifique-se a não conformidade do (s) produto(s), o licitante deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

d) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e 

de acordo com a sua necessidade. 

e) Fornecer materiais novos, com embalagens intactas, sem avarias, amassados ou vazamentos; 

f) Transportar em condições adequadas, sendo que o descarregamento será por conta da 

DETENTORA; 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento; 

h) Providenciar a substituição do material, no prazo de 10 (dez) dias, em caso de recusa do 

Município de Restinga Sêca, a partir da comunicação feita por este; 

i) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dos empregados; 

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

k) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da Ata de registro de Preços, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

l) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades 

observadas no período de garantia do material; 

m) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 

na licitação; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos 

na execução do contrato; 

o) Entregar o objeto estritamente dentro das especificações contratadas, garantindo a boa qualidade 

do material; 

p) Responsabilizar-se pela qualidade do material fornecido e promover readequações sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

q) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como 

dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

r) Eventuais manutenções técnicas durante o período de garantia dos equipamentos serão realizadas 

on-site, sem custos de deslocamentos e de fretes ao MUNICÍPIO. 

s) GARANTIA: 

s.1. Para os itens 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 oferecer garantia de 01(um) ano a contar da data de 

emissão da nota fiscal para o Município. 

s.2. Para os itens 01, 02, 03 e 04 oferecer garantia de 03 (três)anos a contar da data de emissão da 

nota fiscal para o Município. 
 

11.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato fornecendo; 
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b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 
c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na 

Lei nº 8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as 

falhas possam ser corrigidas a tempo; 

e) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do material, fixando-lhe prazo para 

regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

f) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para substituição do material impróprio para uso; 
g) Efetuar o pagamento na data aprazada; 

h) Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

12. PENALIDADES: 

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição 

de participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

12.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

12.4. Serão aplicadas as penalidades: 
12.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

12.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 

por qualquer licitante; 

12.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer 

licitante; 
12.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo 

dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

12.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

12.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

12.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

12.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado 

de norma legal ou regulamentar pertinente. 

12.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 

12.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 12.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.7. Para os casos previstos nos subitem 12.4.7 e 12.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor total registrado. 

12.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

12.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

12.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
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inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

12.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

12.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

12.14. Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
12.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

12.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

12.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será  

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

contrato a partir da publicação. 

12.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 12.14.1 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

13. CONTROLE, REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

13.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item (ns) 

objeto da presente licitação. 

13.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

13.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de 

negociação. 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

13.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 

13.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

13.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

13.7.3. Tiver presentes razões de interesse público. 

13.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

13.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do 

requerimento. 

13.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
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hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

13.11. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o presente edital, na forma eletrônica, pelo site https://bnccompras.com. 

14.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

14.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e-mail 

pregao@restingaseca.rs.gov.br, ou diretamente ao Município de Restinga Sêca, setor de Licitações, 

sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP 97200-000, Restinga Sêca (RS), 

ou ainda pelo telefone (55) 3261-3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, 

de segunda a sexta feira, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 

marcada abertura da sessão. 

15.2. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para 

o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

15.3. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início 

e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão sempre 

considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

15.4. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do 

procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para 

o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura 

Municipal de Restinga Sêca. 

15.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

15.6. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 

licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n.º 8.666/93. 

15.7. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 

15.8. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

15.9. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase 

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

15.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro 

reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

15.11. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 

assunto objeto desta licitação. 

15.12. À critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

15.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

15.14. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico https://bnccompras.com e 

http://www.restingaseca.rs.gov.br; 

15.15. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

licitante vencedor para terceiros. 
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15.16. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, antes 

da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à licitação ora 

regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, 

ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 

15.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

15.18. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites https://bnccompras.com e 

http://www.restingaseca.rs.gov.br, e por solicitação no e-mail planejamento@restingaseca.rs.gov.br, 

bem como na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro 

Centro, CEP: 97200-000, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h de segunda a sexta feira. 

15.19. O pregoeiro e sua equipe de apoio encontram-se à disposição para esclarecimento de 

dúvidas ou informações Complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone 

(55) 3261- 3200, e ainda pelo e-mail planejamento@restingaseca.rs.gov.br. A Pregoeira e Equipe de 

Apoio não se responsabilizarão por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos por eles 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca 

quanto do emissor. 

15.20. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Descriçaõ dos itens; ANEXO III - Declaração de 

não emprego de servidor público; ANEXO IV - Modelo de declaração de não emprego de menor; 

ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações; ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação; VII - Modelo de declaração de idoneidade; ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro 

de Preços. 

 

16. FORO: 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

Restinga Sêca, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

. 

 

 

 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

  

Este Edital e seus anexos foram examinados 

pela Procuradoria Jurídica do Município e 

de acordo com a legislação vigente. 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
Registro de preços para aquisição de materiais de informática e mobiliário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itens 
Descrição dos itens Unidade 

Quantidade 

Mínima 

Quantidade 

Máxima 

Valor 

unitário 

em R$ 

Valor total 

em R$ 

1 
DESKTOP CORPORATIVO  

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Un 01 30 6.216,22 186.486,60 

2 DESKTOP CORPORATIVO Un 01 10 6.216,22 62.162,20 

3 
NOTEBOOk CORPORATIVO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Un 01 22 6.153,33 135.373,26 

4 NOTEBOOk CORPORATIVO Un 01 08 6.153,33 49.226,64 

5 
COMPUTADOR 10ª GERAÇÃO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Un 01 30 5.683,33 170.499,9 

6 COMPUTADOR 10ª GERAÇÃO Un 01 10 5.683,33 56.833,3 

7 NOBREAK 800VA Un 01 30 830,57 24.917,10 

8 NOBREAK 1500VA Un 01 30 2.837,52 85.125,60 

9 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

COM TANQUE DE TINTA 
Un 01 10 2.166,00 21.660,00 

10 
HD EXTERNO 2TB EXPANSION 

USB 3.0 
Un 01 10 490,00 4.900,00 

11 

HD SSD 480GB 500MB/S PARA 

LEITURA E 450MB/S PARA 

GRAVAÇÃO 
Un 01 30 358,00 10.740,00 

VALOR TOTAL R$ 807.924,60 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

 

Itens 01 e 02 

MICROCOMPUTADOR CORPORATIVO COM SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 

 

 

DESKTOP CORPORATIVO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem novos, sem uso, não sendo aceitos 

equipamentos destinados ao uso doméstico. Apresentar declaração do fabricante, com emissão não 

superior a 30 dias, juntamente com a proposta.  

Processador 4 núcleos físicos e 8 threads, frequência base de 3.3Ghz, com características e desempenho 

equivalente ou superior ao índice de 8.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no 

site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  

Memória 8GB de memória DDR4 instalada, operando a 2.666Mhz.  

Armazenamento instalado do tipo SSD NVMe com capacidade de 256GB, do próprio fabricante ou 

homologado, apresentar partnumber juntamente a proposta.  

Placa Principal e BIOS de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não sendo produzida em 

regime de OEM ou personalizada. BIOS com direitos de copyright em português, em conformidade com 

as especificações UEFI 2.1, comprovada através da nomeação do fabricante no site 

http://www.uefi.org/members, na categoria promoters. Possuir interface de rede gigabit. 04 (quatro) slot 

PCIe. 08 portas USB, sendo 04 (quatro) frontais com pelo menos 2 em velocidade 10Gbps, e 4 traseiras 

com ao menos 3 no padrão 3.1 ou superior. Não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores.  

Possui 03 (três) interfaces SATA.  

Possuir 02(duas) portas de vídeo padrão digital e 01(uma) no padrão analógico, suportando 03(três) 

monitores simultaneamente.  

Possuir chip de segurança TPM versão 2.0 integrado na placa mãe para criptografia.  

Possuir chipset pertencente à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador, sendo 

compatível com o processador ofertado.  

Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Deve possuir nativamente tecnologia tool-less para 

abertura do equipamento, remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, SSDs ou 

Drivecages), suportando pelo menos 1 (um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. Conectores de áudio frontais para 

headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W integrado internamente ao 

gabinete.  

Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, potência mínima de 180W e eficiência 

energética de 92% comprovada pela certificação 80plus categoria Platinum.  

Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. Com ajuste de inclinação e cabo para 

conexão ao microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado.  

Mouse laser USB, dotado de 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução de 

1000 dpi.  

Os periféricos deverão ser da mesma marca e cor do computador ofertado, não sendo aceito em regime de 

OEM.  

Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 Professional 64 bits, licenciado com ativação 

através da BIOS do computador.  

Monitor com tela IPS WLED 21,5 Pol. com ângulos de visualização amplos de 178 graus, resolução Full 

HD de 1920 x 1080, ajuste de altura, inclinação, rotação e orientação do monitor. Portas de conexão 

HDMI, DP e VGA integradas ao monitor. Padrão VESA de 100 mm e alimentação de energia bivolt. 

Deverá acompanhar cabos e manual. O monitor deverá ser da mesma marca e fabricante do computador 

ofertado. 

Garantia padrão do fabricante do computador, por um período de 36(trinta e seis) meses com exceção de 
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componentes de upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte no local (ON 

SITE) para reposição e reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. O fabricante deve 

possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia capazes de executar 

tarefas de troubleshooting e resolver problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a 

manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. Não serão aceitas adaptações no 

equipamento, adição ou subtração de componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, esta 

exigência visa a procedência e compatibilidade total do equipamento, apresentar declaração do fabricante 

juntamente com a proposta. O Fabricante do computador deverá possuir site na internet para downloads 

de drivers e dos softwares originais instalados na fábrica, bem como para verificação status de garantia 

vigente.  

O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, 

EPEAT GOLD, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais Windows, e Ubuntu, 

comprovado através da certificação HCL dos respectivos desenvolvedores.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 

devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante 

destacando modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da 

internet, apresentar página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da 

fonte extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas do computador e periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus 

anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

Itens 03 e 04 

 

NOTEBOOK CORPORATIVO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem novos e sem uso, apresentar declaração do 

fabricante juntamente com a proposta, com emissão não superior a 30 dias.  

Processador 4 núcleos físicos, 8 threads, frequência base de 1.0Ghz, com características e desempenho 

equivalente ou superior ao índice de 7.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no 

site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 

Memória 8GB de memória DDR4 instalada, operando a 2.666Mhz. 

Armazenamento instalado do tipo SSD NVMe com capacidade de 256GB, do próprio fabricante ou 

homologado, apresentar partnumber juntamente a proposta.  

Placa Principal da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o 

modelo ofertado, BIOS com direitos de copyright em português, em conformidade com UEFI 2.1 

categoria promoters, não sendo aceitas ambas soluções em regime de OEM ou customizadas. Chipset 

desenvolvido para o mercado móvel, integrado ao processador em uma única pastilha, tipo SOC (System 

on Chip). Deverá possuir 2 (dois) slots de memória, com suporte a expansão de 16GB. Conectividade 

cabeada no padrão gigabit e sem fio no padrão 802.11ac e Bluetooth 4.2, ambos integrados a placa mãe. 

Uma saída para conexão de vídeo no padrão digital, não sendo aceita soluções através de adaptadores. 

Três portas USB 3.1 5Gbps, leitor de cartões disposto no gabinete e segurança integrada do tipo fTPM 

para criptografia de dados.  

Tela com tecnologia HD LED de 15.6 polegadas, resolução de 1366 x 768. Multimídia com controle de 

volume e alto-falantes de som estéreo 16bits incorporado à placa mãe. Deverá possuir conector (es) de 

entrada e saída de áudio, microfone, e webcam integrada ao gabinete.  

Teclado em conformidade com o padrão ABNT-2 padrão português BR. A impressão sobre as teclas 

deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

Dispositivo apontador sensível ao toque (touchpad) incorporado com no mínimo 2 botões.  

Fonte de Alimentação bivolt automática e bateria recarregável de Lítio-ion (Li-ion) de 41 Whr, 

suportando autonomia de 9 horas.  

Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 Professional 64 bits, licenciado com ativação 

através da BIOS do computador.  

Garantia padrão do fabricante, por um período de 36(trinta e seis) meses e 12(doze) meses para bateria, 

com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte para reposição e reparo de peças danificadas 

por problemas de fabricação, exceto para componentes de upgrade. O fabricante, deve possuir central de 
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atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia capazes de executar tarefas de 

troubleshooting e resolver problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a manter 

registros dos mesmos constando a descrição do problema. Não serão aceitas adaptações no equipamento, 

adição ou subtração de componentes por empresas não autorizadas, esta exigência visa a procedência e 

garantia total do equipamento pelo fabricante, apresentar comprovação do fabricante juntamente com a 

proposta. O fabricante do computador devera possuir site na internet para downloads de drivers e dos 

softwares originais instalados na fábrica, bem como para verificação status de garantia vigente. O 

computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, 

EPEAT Silver, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais Windows, comprovado 

através da certificação HCL do respectivo desenvolvedor.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 

devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante 

destacando modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da 

internet, apresentar página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da 

fonte extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas do computador e periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus 

anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

Itens 05 e 06 

 

COMPUTADOR com processador mínimo 10ª geração. Especificações mínimas: processador 3.1ghz 

base, 6 núcleosfisicos; memória 8 gb 2 x ddr4 - 2666/3200mhz; voltagem: 1,2v; máximo de 32 gb; placa 

mãe OnBoard; Deverá possuir 01(uma) unidade do tipo SSD, com 512GB; portas sata: 4 x sata 6gb/s; 

fonte 500w bivolt; gabinete mini-torre 2 baias; teclado e mouse usb; monitor led 21.5 polegadas; Com 

licença do Software Windows 11 Pró 64Bits original instalada na unidade SSD. Garantia 1 ano 

 

Item 07 

NOBREAK 800VA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 

O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de fabricação, comprovado através de declaração do 

fabricante em anexo a proposta apresentada, com emissão não superior a 30 dias. 

Micro processado com memória flash; 

Forma de onda senoidal por aproximação; 

Potência de pelo menos 800VA e fator de potência 0,5 (400W); 

Pelo menos 4 (quatro) estágios de regulação, filtro de linha integrado; 

Possuir pelo menos 1 (uma) bateria interna, selada, livre de manutenção e à prova de vazamento com pelo 

menos 7Ah; 

Autonomia mínima de 20 minutos com bateria interna (1 microcomputador, 1 monitor LCD de 20 

polegadas e 1 impressora); 

Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de rede elétrica; 

Função MUTE que permite inibir / habilitar a campainha; 

Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos internos e baterias; 

Tensão de entrada Bivolt Automático; 

Tensão de saída 115v; 

Pelo menos 6 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002; 

LEDS frontais de indicação do modo de operação, Botão liga/desliga temporizado, a fim de evitar o 

acionamento ou desacionamento acidental; 

Porta fusível externa com unidade reserva; 

Proteções contra: sobreaquecimento no transformador, potência excedida, descarga total da bateria, 

sobrecarga e curto-circuito no inversor, surto de tensão entre fase e neutro e subtensão e sobretensão da 

rede elétrica; 

Tecnologia que possibilite o desligamento automático das tomadas de saída caso não haja equipamentos 

conectados em modo bateria, visando preservar a vida útil das baterias; 

Recarga automática da bateria mesmo com o Nobreak desligado; 

Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma precisa ser substituída True RMS (indicado 
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para qualquer tipo de rede, principalmente redes instáveis); 

Alarme audiovisual para sinalização de eventos; 

Garantia de 12 meses prestada pelo próprio fabricante. 

 

Item 08 

NOBREAK 1500VA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 

O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de fabricação, comprovado através de declaração do 

fabricante em anexo a proposta apresentada, com emissão não superior a 30 dias. 

Nobreak micro processado com memória flash; 

Forma de onda senoidal por aproximação; 

Potência de pelo menos 1500VA e fator de potência 0,65 (975W); 

Pelo menos 4 (quatro) estágios de regulação, filtro de linha integrado; 

Possuir pelo menos 2 (duas) baterias internas, seladas, livre de manutenção e à prova de vazamento com 

pelo menos 7Ah, com possibilidade de expansão de bateria externa para 12Vdc/80Ah. Deverá possuir 

conector do tipo engate rápido para conexão do módulo de bateria externo ao UPS; 

Autonomia mínima de 65 minutos com baterias internas (1 microcomputador, 1 monitor LED); 

Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de rede elétrica; 

Função MUTE que permite inibir / habilitar a campainha; 

Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos internos e baterias; 

Tensão de entrada Bivolt Automático; 

Tensão de saída 115v; 

Pelo menos 5 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002, devendo acompanhar extensão de 4 tomadas 

adicionais no mesmo padrão e compatibilidade comprovada. 

LEDS frontais de indicação do modo de operação, Botão liga/desliga temporizado, a fim 

de evitar o acionamento ou desacionamento acidental. 

Porta fusível externa com unidade reserva. 

Proteções contra: sobreaquecimento no transformador, potência excedida, descarga total da bateria, 

sobrecarga e curto-circuito no inversor, surto de tensão entre fase e neutro e subtensão e sobretensão da 

rede elétrica. 

Tecnologia que possibilite o desligamento automático das tomadas de saída caso não haja equipamentos 

conectados em modo bateria, visando preservar a vida útil das baterias. 

Recarga automática da bateria mesmo com o Nobreak desligado. 

Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma precisa ser substituída True RMS (indicado 

para qualquer tipo de rede, principalmente redes instáveis); 

Alarme audiovisual para sinalização de eventos. 

Deverá possuir saída e cabo para comunicação inteligente opticamente isolado no padrão USB Deverá 

possuir software para gerenciamento de energia compatível com os sistemas operacionais Windows, 

Linux e MacOS, disponível para download no site do fabricante. 

Deverá acompanhar modulo de baterias 24V/17Ah externo, aumentando a autonomia para 5 horas se 

usado 1 microcomputador e 1 monitor LED, ou, 50 minutos se usado 1 Servidor (com fonte 400W) e 1 

monitor LED 20”. O modulo deverá ser da mesma marca do nobreak ofertado, garantindo a 

compatibilidade entre ambos. 

Garantia de 12 meses para o nobreak e para componentes adicionais, prestada pelo próprio fabricante. O 

equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas de qualidade da normativa 

ISO 9001. 

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e componentes opcionais para os equipamentos 

ofertados, devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante 

destacando modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da 

internet, apresentar página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da 

fonte extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. 
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Item 09 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA COM TANQUE DE TINTA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
Os equipamentos devem ser novos, sem uso e estar em linha de produção, não sendo aceitos 

equipamentos descontinuados.  

Impressão: Jato de tinta de 4 cores (CMYK), Resolução máxima de impressão: 4.800 x 1.200 dpi; 

Velocidade de impressão ISO: 15,5 ppm em preto e 8,5 ppm colorido (A4/Carta) Velocidade de 

impressão: Até 33 ppm em preto e 20ppm em cores (A4/Carta) Tempo de Processamento da Primeira 

Página: 9 segundos em preto e 15 segundos em cores Geral: Sistemas operacionais: Windows 

Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) ou mais recente Mac 

OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 

Cópia: Velocidade de cópia ISO: Preto 11 cpm e cor 5,5 cpm (A4/Carta); Qualidade de cópia: 600 x 600 

dpi; Tamanho máximo da cópia: Oficio (ADF)  

Especificações do scanner: Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido Resolução 

óptica: 1.200 x 2.400 dpi Profundidade de bit de cor: 48 bits de entrada, 24 bits de saída; Área máxima de 

digitalização: 216 mm x 297 mm Velocidade de digitalização: 12 segundos por página em preto e 27 

segundos por página em cores (200dpi); 

Conectividade: Conectividade padrão: USB de alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 

802.11 b/g/n), Wi-Fi Direct®, Ethernet 10/100 Protocolos de impressão em rede; Impressão de 

Dispositivo Móvel 

Manuseio do papel: Suporte de Papel: Padrão: A4, Carta, Oficio (215,9 x 355,6 mm), Ofício-México 

(215,9 x 340,4 mm), Oficio 9 (214,9 x 315 mm), Folio (215,9 x 330,2 mm), Executivo, Meia carta, A6, 

A5, B6, B5 Foto: 4" x 6" (10 x 15 cm), 5" x 7" (13 x 18 cm), 8" x 10" (20 x 25 cm) Envelope: nº10 

Definido pelo Usuário: 54 x 86 mm até 215,9 x 1200 mm Tamanho máximo do papel: 215,9 mm x 1200 

mm Tipos de papel: Papel Comum e Papéis Especiais; 

Capacidade de entrada de papel: Bandeja frontal para até 250 folhas (A4/Carta/Ofício); Capacidade de 

bandeja de saída: 30 folhas de papel A4 Detalhes da Impressora: Visor LCD: LCD colorido de 2,4" 

Softwares inclusos: CD de instalação e download pela Web: Driver da impressora, Garrafa de tinta preta, 

ciano, magenta e amarela. 

Energia: Voltagem: AC 100 - 240 V / 50 Hz - 60 Hz  

Garantia: 1 ano 

Item 10 

HD Externo 2TB Expansion USB 3.0 

 

Item 11 

HD SSD 480Gb 500mb/s para Leitura e 450mb/s para Gravação 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDOR 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 
 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ 

e do CPF nº, DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa,ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 

disposta no Art. 9, III, Lei 8666/1993. 
 

 
 

  ,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 
Representante (s) legal (is) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO NÃO EMPREGO DE MENOR (MODELO) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) 

Sr(a)....................................,   portador(a)   da Carteira  de Identidade  nº............................ 
e  do  CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 
Representante (s) legal (is) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

 

 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ nº , 

estabelecida na 

..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a) , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., CPF.: .................................... 
e CRC nº 

......................................, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) COOPERATIVA, com receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), e 

gozarão dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006. 
 

 
 

  ,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 
 

Representante legal 

 
 

E 
 

 
 

 

Contador (a) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

 
 

A empresa ..................................................., CNPJ nº ....................................................... , com sede em 
.............................................., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento 

do previsto no art. 26º, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019 e para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

057/2023, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital. 
 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 
Representante (s) legal (is) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
E

B
D

-8
94

8-
95

69
-8

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

E
B

D
-8

94
8-

95
69

-8
B

33



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

 
 

A empresa ......................................................., inscrita no CNPJ sob nº, com sede à Rua/AV. 

............................ nº ......, bairro ..........., Município de ........................, (UF), CEP , DECLARA por meio 

de seu(s) representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que: 
 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, 

nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 
 

 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 
Representante (s) legal (is) 
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ANEXO VIII - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2023 

 N° DO PROCESSO: 3534 /2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ º 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, 

apto 402, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, doravante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, resolve nos termos Decreto n.º 10.024, de 2019; Decreto Municipal nº 

086, de 22 de setembro de 2017, e do Decreto Federal 5.450, de 31-05- 2005, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, REGISTRAR OS PREÇOS objetos deste edital, da empresa

 .............................................................................................. , inscrita no CNPJ sob o nº , com sede na 

Av/Rua ................................................................................. ..........................,nº........, Bairro..................., 

município de..................(RS), .............................................. CEP...........,neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)................................,   inscrito(a) no CPF   sob o nº...........................,   doravante   denominada  

simplesmente DETENTORA conforme cláusulas a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais de 

informática, solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, visando o atendimento das 

demandas de várias secretarias, de acordo com Termo de Referência, Anexo I desta Ata de Registro de 

Preços. 

1.2. Eventuais manutenções técnicas durante o período de garantia dos equipamentos deverão ser 

realizadas ON-SITE, sem custos de deslocamentos e de fretes ao MUNICÍPIO. 

Observações: 

a) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

b) A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação, de acordo com a necessidade e mediante 

pedido, pelas Secretarias, deverá efetuar a entrega na referida Secretaria observando o prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias úteis; 

c) Todos os itens deverão ser entregues em ótimo estado de conservação, devidamente embalados. 
d) Em todas as notas fiscais de entrega dos produtos deve constar o número do edital e da ata de 

registro a que se referem. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

2.2. Em cada aquisição decorrente desta Ata será observada, quanto ao preço, às cláusulas e condições 

constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 057/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item (ns) 

objeto da presente licitação. 

3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

3.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 

ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

3.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

3.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

3.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

3.7.3. Tiver presentes razões de interesse público. 
3.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento. 

3.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.11. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de 

Registro de Preços; 

4.2. O (s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) livre (s) de despesas pertinentes a frete, carga, 

descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

4.4. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, a Contratante poderá 

promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita 

pela Contratante. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DAS UNIDADES REQUISITANTES: 

5.1. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado pelas seguintes Secretarias/Órgãos, 

conforme sua (s) respectiva (s) dotação (ões) orçamentária (s), informada (s) por ocasião da expedição 

da (s) nota (s) de empenho (s): 

5.2. Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, durante seu período de vigência, qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, conforme Decreto nº 

37, de 09/08/2010. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pelas secretarias no 

momento da contratação. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA DETENTORA: 

a) A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos para os quais for declarada vencedora no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis conforme a quantidade solicitada na convocação e cópia do empenho emitido 

pela contratante. 

b) Os produtos devem ser entregues no endereço declarado na Ordem de Fornecimento; 
c) Caso verifique-se a não conformidade do (s) produto(s), o licitante deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

d) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de 

acordo com a sua necessidade. 

e) Fornecer materiais novos, com embalagens intactas, sem avarias, amassados ou vazamentos; 
f) Transportar em condições adequadas, sendo que o descarregamento será por conta da 

DETENTORA; 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento; 

h) Providenciar a substituição do material, no prazo de 10 (dez) dias, em caso de recusa do Município 

de Restinga Sêca, a partir da comunicação feita por este; 

i) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dos empregados; 

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

k) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da Ata de registro de Preços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

l) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades 

observadas no período de garantia do material; 

m) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do 

contrato; 

o) Entregar o objeto estritamente dentro das especificações contratadas, garantindo a boa qualidade do 

material; 

p) Responsabilizar-se pela qualidade do material fornecido e promover readequações sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

q) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 

órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

r) Eventuais manutenções técnicas durante o período de garantia dos equipamentos serão realizadas 

ON-SITE, sem custos de deslocamentos e de fretes ao MUNICÍPIO. 

s) GARANTIA: 

s.1. Para os itens 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 oferecer garantia de 01(um) ano a contar da data de 

emissão da nota fiscal para o Município. 

s.2. Para os itens 01, 02, 03 e 04 oferecer garantia de 03 (três) anos a contar da data de emissão da nota 

fiscal para o Município. 
 

7.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Designar e apresentar à DETENTORA o preposto da Administração responsável pela fiscalização do 

cumprimento do Contrato fornecendo; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 
c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 

8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo; 
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e) Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do material, fixando-lhe prazo para 

regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

f) Notificar a DETENTORA, fixando-lhe prazo para substituição do material impróprio para uso; 

g) Efetuar o pagamento na data aprazada; 
h) Não efetuar nenhum pagamento à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

quando da emissão das Notas de Empenho. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

9.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 

corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico 057/2023, bem como os 

documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 

certame licitatório. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

10.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, sejam na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

10.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

10.4. Serão aplicadas as penalidades: 
10.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 

10.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

10.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
10.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

do prazo estabelecido pelo Município; 

10.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

10.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

10.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

10.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

10.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 

10.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 10.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.7. Para os casos previstos nos subitem 10.4.7 e 10.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

10.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

10.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
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quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

10.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

10.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

10.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

10.14. Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
10.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

10.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

10.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

partir da publicação. 

10.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem) 10.14.1 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 

em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 

que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

11.2. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

11.3. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

11.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 

 

12. DO FORO 

12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS), para dirimir 

eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. 
 

E por estarem às partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em duas vias de igual teor e forma. 

 
 

Restinga Sêca, .... de ............de 2023. 
 

 

 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
DETENTORA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

 

ANEXO I – ITENS REGISTRADOS PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023. 

Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de informática, para uso de 

diversas secretarias. 

 

 

Itens 
Descrição dos itens Unidade 

Quantidade 

Mínima 

Quantidade 

Máxima 

Valor 

Unitário 

em R$ 

Valor total 

em R$ 

1 
DESKTOP CORPORATIVO  

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Un 01 30   

2 DESKTOP CORPORATIVO Un 01 10   

3 
NOTEBOOk CORPORATIVO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Un 01 22   

4 NOTEBOOk CORPORATIVO Un 01 08   

5 
COMPUTADOR 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Un 01 30   

6 COMPUTADOR Un 01 10   

7 NOBREAK 800VA Un 01 30   

8 NOBREAK 1500VA Un 01 30   

9 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

COM TANQUE DE TINTA 
Un 01 10   

10 
HD EXTERNO 2TB EXPANSION 

USB 3.0 
Un 01 10   

11 

HD SSD 480GB 500MB/S PARA 

LEITURA E 450MB/S PARA 

GRAVAÇÃO 
Un 01 30   

VALOR TOTAL R$  
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